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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021SRP 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.368.671/0001-26, torna 

público através da sua Pregoeira, nomeado pela Portaria nº 003/2020, para conhecimento de 

todos os interessados que será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, 

do tipo “Menor Preço Por Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial 

as disposições do Decretos Municipais n° 1116/2019 e 1117/2019, Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, 

observando o seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

DATA: 16 de abril de 2021. 

HORÁRIO LOCAL: 9h (nove horas) 

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Nossa 

Senhora de Lourdes  – Centro - PACATUBA - Sergipe. 

Formalização de Consultas e Edital: situada na Praça Nossa Senhora de Lourdes  – Centro - 

PACATUBA - Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas, licitacao@pacatuba.se.gov.br, 

www.pacatuba.se.gov.br . 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 

Municipal de PACATUBA – Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela 

Pregoeira. 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 

respeito ao: 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Pregão; 

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentação de Habilitação”; 

3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço 

e exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas 

neste Edital; 

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

A presente licitação tem por finalidade Sistema de Registro de Preços para Contratação de 

empresa para prestação de serviço de sanitização contra vírus (inclusive o covid 19), fungos e 

bactérias, em todas as áreas internas e externas dos prédios públicos, praças públicas, calçadas 

de prédios privados onde há concentração de pessoas e nos veículos utilizados na administração, 

incluindo pisos, paredes, tetos e todo os moveis e objetos, deve-se utilizar produtos na 

composição de quaternário de amônio. os equipamentos utilizados devem ser os indicados para 

a atividade objeto, nebulizador a frio e/ou pulverizadores costais. 

1.2. A quantidade total dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência. 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 

mailto:licitacao@pacatuba.se.gov.br
http://www.pacatuba.se.gov.br/
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ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO V: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.0 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 - GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n° 

11.368.671/0001-26, por intermédio de sua Prefeitura. 

 

3.2    -  PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ n° 14.797.770/0001-11 e  Prefeitura Municipal de Pacatuba, CNPJ n° 13.112.222/0001-

48. 

 

3.3 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá vir a ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública. 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento 

dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste 

instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, 

decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas 

ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a 

data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá 

ser aproveitada a título de recurso; 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 

legais; 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 

será processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao 

Protocolo da Comissão Permanente de Licitação situado a Praça da Matriz, n° 49, Centro, 

PACATUBA - Sergipe, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 h às 13:00 horas; 

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas; 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações 

do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMEPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida 

no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o 

objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos; 

5.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147 de 07 de agosto de 2014.  

5.3 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação das seguintes documentações: 

5.3.1 – A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo 

licitante, empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante Declaração, sob as 

penas de lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
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empresa de pequena porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido no 

art. 13, § 2º do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através da Certidão 

expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida no corrente ano, conforme Art. 8º, da 

Instrução Normativa nº 36, de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial 

e Integração – DREI, devendo essa ter sido expedida no ano em curso, e, no caso de 

Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo Certificado de  de 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do 

Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

5.3.2 - A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar 

tal condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.3.1 não se beneficiará 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, portanto, não poderá participar desta licitação. 

5.3.3 – A licitante que falsamente declarar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, incorrerá no disposto no art. 90 da Lei Federal 8.666/93 e demais cominações legais. 

5.4. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 

I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com este 

Município e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Município de PACATUBA - 

Sergipe. 

5.5. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese 

alguma, representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as 

empresas assim representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba 

nenhum recurso ou indenização; 

5.6. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

5.7. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira, que, assistida por sua Equipe de 

Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - O credenciamento dos interessados; 

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 

VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VII - O recebimento dos recursos; e, 

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante 

munido de documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, 
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devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente. 

7.2. O credenciamento far-se-á: 

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, com firma reconhecida 

em cartório, juntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio 

administrador da empresa e de seu credenciado, com poderes expressos para formular ofertas 

e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

proponente;   

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que 

comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou contrato social consolidado, 

do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial 

ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento com 

foto, devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias 

autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia 

legível e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar 

os envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame; 

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser 

conferidos com o original pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio. 

7.5 Serão realizadas pela Pregoeira consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade  

http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; Certidão Negativa de Inidôneo e 

Inabilitado emitida pelo TCU através do 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112977181140688::::P3_TIPO_RELACAO:INIDON

EO; e Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc, emitida 

pelo Portal da Transparência. 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em papel 

timbrado ou impresso da licitante, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

datada, contendo preço unitário e total por ITEM, em algarismo, em moeda corrente do país, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante legal da licitante.  
8.1.1.1. Além da forma de apresentação citada no item 8.1, deste edital, o licitante apresentará 
a proposta, além de impressa, o arquivo em mídia, através de CD ou PEN DRIVE, dentro do 
envelope da proposta, para alimentação do sistema. 

8.1.1.2. No caso de algum licitante não apresentar o arquivo com a proposta, a Srª. Pregoeira 

poderá disponibilizara um computador para que o representante da empresa faça o 

cadastramento durante a sessão;    

8.1.3. O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. 

8.1.4. Caso a proposta seja assinada por pessoa estranha ao Contrato Social, a mesma deverá 

comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou particular.  

8.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço 

unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas 

as propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam 

suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas 

as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus Anexos. 

8.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou por Servidor da Administração, 

inclusive no verso de parte integrante do documento apresentado, ou publicação na Imprensa 

Oficial. 

 

http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112977181140688::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112977181140688::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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9. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

9.1 – Os envelopes deverão ser entregues, lacrados, no Fundo Municipal de Saúde de PACATUBA, 

Setor de Licitação, até a hora fixada no preâmbulo deste Edital para realização da sessão pública 

promovida pela Pregoeira, com os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10. DA PROPOSTA 

10.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 8.1 sem rasuras, emendas, 

ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo V ou com as 

seguintes informações: 

10.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) 

número(s) de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, e de preferência, a indicação do 

banco, agência bancária e número da conta corrente da licitante. 

10.1.2 – qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e 

estado civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

10.1.3 - marca e descrição completa do item ofertado.  

10.1.4 - preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), 

expresso em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre 

o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos, garantia e quaisquer outros que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto contratado natureza).  

10.1.5 – prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. As propostas 

que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) 

dias corridos. 

10.1.7 – Condições de pagamento, parcelada conforme serviços prestados. 

10.2 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

10.2.1 – quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 

10.2.2 – discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos 

por extenso; 

10.2.3 – discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

10.3 - A Pregoeira corrigirá os erros de unidades, soma e/ou multiplicação, sendo considerado 

para fins de classificação das propostas o valor proposto com as correções. 

 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

11.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

11.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

11.3 – A Pregoeira poderá solicitar pareceres de técnicos do quadro de pessoal do Município de 

PACATUBA ou de outros profissionais ou empresas para embasar suas decisões. 

 

12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1 – Serão desclassificadas: 

12.1.1 – As propostas que não atendam às exigências deste Edital e de seus Anexos; 

PREGÃO Nº 001/2021 
 
 

CREDENCIAL 
 

 
LICITANTE: 

_____________ 

 

 
 

PREGÃO Nº 001/2021 
 

ENVELOPE 01   
 

PROPOSTA 

 
LICITANTE: _________________ 

 

PREGÃO Nº 001/2021 
 

ENVELOPE 02 
 

HABILITAÇÃO 

 
LICITANTE:_____________ 
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12.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

12.1.3 – Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, 

apurados mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexequíveis 

aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

12.2 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos 

motivadores de sua desclassificação, nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as 

condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR 

ITEM”.  

 

14. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO PREGÃO 

14.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 

documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital e desenvolver-se-á da seguinte forma: 

14.1.1 - Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se 

fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 

credenciamento e/ou representação, na forma do item 4.0 deste edital, os quais poderão ser 

vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados. 

14.1.2 - Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a 

entrega da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo 

V. A declaração referida deverá ser apresentada fora dos envelopes com as propostas de 

preços e documentos para habilitação, apresentados na forma do edital. 

14.1.3 - Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, análise daquela que 

apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, classificação daquela cuja variação situar-se no limite 

de até 10% (dez por cento) acima do menor preço, em não havendo pelo menos 03 (três) 

propostas naquelas condições, escolha de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente 

do preço ofertado, para alcançar o número mínimo de 03 (três) participantes, exceto se igual ou 

maior número de licitantes não estiver participando do certame.  

14.1.4 - Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, 

procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de 

forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 

14.1.5 - Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma 

sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior 

preço, observando o seguinte: 

14.1.5.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com 

vista a obtenção da melhor oferta; 

14.1.5.2 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 

forma a definir a sequência dos lances ulteriores. 

14.1.5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará 

na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço 

por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas. 

14.1.5.4 - A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 

14.1.6 - Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente 

pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade 

do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar.  

14.1.7 - Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu 

proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante documentação 

contida no envelope 02 – Habilitação. 

14.1.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
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14.1.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 

serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto.    

14.1.10 - Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo 

quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da Pregoeira, em qualquer dos casos, 

quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito aa Pregoeira negociar diretamente com o 

proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado.  

14.1.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes 

presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 

registrados todos os fatos relevantes da sessão. 

14.1.12 - A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada 

pela Pregoeira na própria ata de reunião. 

 

15. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no 

subitem 8.4, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO; 

15.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 

cópia autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo 

original, para conferência pela Pregoeira ou por sua equipe de apoio; 

15.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos 

deverão vir fora do envelope nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da 

Pregoeira; 

15.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda 

a documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

a) Habilitação jurídica; 

b) Qualificação Técnica; 

c) Regularidade fiscal e trabalhista; 

d) Qualificação econômica e financeira; 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

15.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

15.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 

Comercial; 

15.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto 

ou o contrato consolidado; 

15.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

15.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 

administradores; 

15.3. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

15.3.1. Apresentar atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprovem que a licitante já prestou serviços semelhantes ao objeto ora licitado.  

15.3.2. As empresas devem ter licença sanitária, alvará de funcionamento expedidos pelos 

órgãos sanitários e ambientais competentes, e ainda, apresentar responsável técnico no 

Conselho da classe competente. 
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15.3.3. Registro ou inscrição da licitante e dos responsáveis técnicos – Engenheiro Químico, 

Químico ou Técnico em Química – no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho 

regional de Química – CRQ do domicilio ou sede da licitante. 

 

15.3.3.1. A comprovação de vinculação com a licitante demonstrada da seguinte forma:  

a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social  

c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT;  

d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 

e) Certidão de Registro da licitante no CREA/CRQ, se nela constar o nome do profissional 

indicado. 

  

15.3.4. A licença ambiental (ou termo equivalente), concedida por órgão ambiental competente, 

conforme Resolução Anvisa – RDC n° 52, de 22 de outubro de 2009. 

 

15.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

15.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

15.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

15.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários 

(PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 

15.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

15.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

15.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

15.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (NR). 

15.4.8.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão unificada de regularidade fiscal e contribuição previdenciária de acordo com 

a PGFN/RFB nº 1751 de 02/10/2014; 

15.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

15.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição 

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 

(trinta) dias quando não houver data de validade expressa na mesma, antes da data de entrega 

dos envelopes. 

15.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 

será comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

15.6.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 

empresa: 
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15.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

conforme modelo no Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de 

Menores”). 

15.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos 

listados acima, apresentarem documentos com data de validade vencida ou com 

rasuras ou entrelinhas que ponha em dúvida a veracidade dos dados, exceto o que 

dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

15.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de 

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela 

Internet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, 

devendo, ainda, ser observado o seguinte: 

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na 

validade, em nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ 

e endereço respectivo, ressalvada a exceção prevista neste Edital; 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for 

a filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles 

que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A 

referida comprovação, que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante; 

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 

efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório 

de Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 

Cartório de Títulos e Documentos. 

15.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo própria Pregoeira, na hipótese de 

inexistência de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência 

de recursos administrativos; 

15.10. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a 

oferta subseqüente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor; 

15.11. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação 

de Regularidade Fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto, 

para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou empresa de pequeno 

porte apresentar toda documentação exigida no subitem 15.4 deste Edital, mesmo que 

apresente alguma restrição; exceto a certidão de que trata o subitem 15.4.7. 

15.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade FISCAL E TRABALHISTA, 

será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme disposto 

no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

15.11.2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da 

Nota de Empenho, ou revogação a licitação; 

15.11.3. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é 

aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e trabalhista, 

conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a V da 
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Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação 

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

15.12. A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), 

os documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da 

licitação, devendo as licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização 

dos mesmos. 

 

16 – DOS RECURSOS 

16.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita 

ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir 

do qual será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias consecutivos para a apresentação 

das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

16.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a 

Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora. 

16.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei Federal n° 8.666/93. 

16.1.3 - O recurso não terá efeito suspensivo 

16.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo, dirigidos a Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde de PACATUBA, por intermédio da Pregoeira e observarão: 

16.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03 (três) dias consecutivos, a contar da 

manifestação de sua intenção de recorrer, registrada em ata; 

16.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante; 

16.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

16.1.4.4 - a fundamentação. 

16.1.5 – Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de 03 (três) dias 

consecutivos e o seu resultado comunicado as licitantes. 

 

17 - DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - A Pregoeira após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, caso não 

ocorra interposição de recursos, submeterá o seu resultado à deliberação da Gestora do Fundo 

Municipal de Saúde com vistas à homologação.  

17.2 - A decisão da Pregoeira somente será considerada definitiva, após homologação realizada 

pelo Gestor do Município de PACATUBA. 

 

18 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

18.1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar 

a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

18.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93; 

18.3- No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

 

19 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

19.1 - Homologado o resultado da licitação, o Fundo Municipal de Saúde (Órgão Gerenciador), 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de prestação de serviço, nas condições estabelecidas. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

11 
 

 

19.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Município. 

 

19.3 – No caso da licitante vencedora não atender a convocação ou se recusar a assinar a Ata 

de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá 

o Fundo convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

19.4 – O Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e 

encaminhará cópias aos órgãos participantes, quando houver. 

 

19.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviços nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

19.6 – Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

 

19.6.1 – os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada durante a etapa 

competitiva; e 

 

19.6.2 – os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou 

serviços em valor igual ao da Licitante mais bem classificada. 

 

19.7 – Caso haja mais de uma Licitante na situação de que trata o subitem 18.6.2, estas serão 

classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 

19.8 – O registro a que se refere o ítem 17.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, 

no caso de exclusão da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 20.0 deste Edital. 

 

20.0 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

20.1 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas 

condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

20.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de 

sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

 

21.0 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

21.1 – O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.368.671/0001-26, único responsável pela administração da Ata de Registro de Preços 

decorrentes desse processo licitatório. 

 

22.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 – O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

22.1.1 – A pedido, quando:  

 

22.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  
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22.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

22.1.2 – Por iniciativa do Órgão, quando: 

 

22.1.2.1 – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

22.1.2.2 – Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

 

22.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

 

22.1.2.4 – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

22.1.1.5 – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho 

ou as Ordens de Serviços da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

 

22.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

 

22.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro.  

 

23.0 - DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

 

23.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

23.2 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as fornecedoras para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

23.3 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora 

registrada será convocada pelo município para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, 

mediante aditamento.  

 

23.4 – As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

23.5 – A ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

23.6 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

23.6.1– liberar o Contratado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

Ordem de Serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados;  

 

23.6.2 – convocar as demais Fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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23.7 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 – As sanções administrativas são: 

25.1.1 - advertência; 

25.1.2 – multa;  

25.1.3 - suspensão temporária para participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração; 

25.1.4 – declaração de inidoneidade. 

25.2 – As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Contrato 

(Anexo VI). 

25.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

26 - PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

26.1 – A entrega será efetuada em 10(cinco) dias a contar da ordem de fornecimento. 

26.2 – No ato da entrega será exigida a apresentação da Nota fiscal; 

26.3 - O recebimento dos produtos objeto desta licitação estará condicionado à conferência 

quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora a substituir 

eventuais produtos que não atendam as especificações ou eficácia desejadas e que 

eventualmente tenham sido recebidos. 

26.4 - Os produtos serão recebidos: 

26.4.1 - Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as 

especificações solicitadas. 

26.4.2 - Definitivamente: após a verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente 

aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a aceitação provisória. O Municipio 

poderá solicitar a imediata substituição de algum produto que esteja em desacordo com o 

solicitado. 

26.5 – No caso da prestação de serviços não atender as especificações do Edital e seus Anexos 

a Contratada deverá providenciar a imediata substituição, contados do recebimento da 

comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas na Minuta de Contrato. 

26.6 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através 

de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para u. 

 

27 – DO PAGAMENTO 

27.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade fornecida mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

27.1.1 – Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente; 

27.1.2 – Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento atestada(s) e 

liquidada(s); 

27.1.3 – Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e FGTS; 

27.1.4 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, 

Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, §2º, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 

8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE . 

 

28 – DO REAJUSTE DE PREÇO 

28 – Não haverá reajuste de preço. 
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29 – DO ACRESCIMO E SUPRESSÃO 

29.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8666/93. 

29.3 – As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo 

celebrado entre as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

30– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1 - Consoante disposição da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração, caso tenha 

conhecimento posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a 

idoneidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária, mediante despacho 

fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo 

ocorrido a assinatura do Termo de Contrato e retirada da Nota de Empenho, sem que caiba à 

mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções 

cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

30.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Pregão, inclusive dos seus anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 

e 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 

30.3 - Será facultada aa Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 

originalmente na proposta. 

30.4 - A Pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 

licitação, sobre o Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 13h00min, na Prefeitura Municipal de PACATUBA. 

30.4.1 – Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre o edital pessoalmente com a Pregoeira, deve 

agendar previamente visita à Prefeitura, através do telefone indicado no topo. 

30.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local. 

30.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente. 

30.7 - O presente Edital encontra-se afixado, para conhecimento público, no Quadro de Avisos 

do Fundo Municipal de Saúde de PACATUBA/SE e publicado nos jornais: Diário Eletrônico Oficial 

do município: www.pacatuba.se.gov.br . 

 

31 - DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro de PACATUBA - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do 

presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

PACATUBA/SE, 05 de abril de 2021. 

 

STELLA PEREIRA DOS SANTOS E SILVA 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pacatuba.se.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSOLIDADO 

 

1. OBJETO 

• O presente Termo de Referência visa à seleção da proposta mais vantajosa para 

prestação de serviço de sanitização contra vírus (inclusive o covid 19), fungos e bactérias, 

em todas as áreas internas e externas dos prédios públicos, praças públicas, calçadas de 

prédios privados onde há concentração de pessoas e nos veículos utilizados na 

administração, incluindo pisos, paredes, tetos e todo os moveis e objetos, deve-se utilizar 

produtos na composição de quaternário de amônio. os equipamentos utilizados devem 

ser os indicados para a atividade objeto, nebulizador a frio e/ou pulverizadores costais. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

• A sanitização de ambientes é um serviço de desinfecção com alto poder contra vírus, 

bactérias e fungos. Trata- se de uma solução eficiente para reduzir a incidência de 

microrganismos que colocam nossa saúde em risco, e que deve ser utilizada como ação 

complementar na prevenção de acordo com orientações da OMS (Organização Mundial 

de Saúde). 

• Trata-se de um trabalho que combate agentes patogênicos como bactérias, ácaros e 

fungos. Artigos de limpeza comuns, como vassouras e detergentes, não são eficazes para 

eliminar essas ameaças invisíveis, então é preciso recorrer a equipamentos especiais. 

• A contratação atende a determinação da Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

• Considerando o aumento de casos de Covid-19 no Município após a realização de testes 

na população. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Amparo legal ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento 

aprovado pelo Decreto Municipal n°1117, de 28 de novembro de 2019, pelo Decreto 

Municipal nº 1116/20219 de 28 de novembro de 2019 e ainda, pela Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais. 

 

4. MENOR PREÇO, QUANTITATIVOS E AREA, TIPO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATADO; 

 

Item Descrição do Produto Und QTDE (T) 

Qtde de 

aplicação 

(A) 

Qtde a ser 

aplicado 

(TxA) 

Valor 

Und 
Valor total 

1 

SANITIZAÇÃO DE PREDIOS 

PUBLICOS contra vírus 

(inclusive o covid 19), fungos e 

bactérias, em todas as áreas 

internas e externas dos 

prédios, escolas e praças 

públicas, calçadas de prédios 

privados onde há 

concentração de pessoas, 

incluindo pisos, paredes, tetos 

M² 148.380,87 10 1.483.808,70   
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e todo os moveis e objetos. 

deve-se utilizar produtos na 

composição de quaternário de 

amônio 

2 

SANITIZAÇÃO DE 

VEICULOS LEVES contra 

vírus (inclusive o covid 19), 

fungos e bactérias, em todas 

as áreas internas e externas 

dos veículos. Deve-se utilizar 

produtos na composição de 

quaternário de amônio 

UND 20 12 240   

3 

SANITIZAÇÃO DE 

VEICULOS PESADOS 

(ONIBUS, MICRO ONIBUS E 

VANS) contra vírus (inclusive 

o covid 19), fungos e 

bactérias, em todas as áreas 

internas e externas dos 

veículos. Deve-se utilizar 

produtos na composição de 

quaternário de amônio 

UND 22 12 264   

 VALOR PREÇO   

 

4.1. O item 02 e 03 serão exclusivo para participação de ME/EPPs conforme Lei 

Complementar 123/2006, e posteriores alterações 

 

 

05. DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS. 

 

ITEM PRÉDIOS METRAGEM 

1 PREFEITURA MUNICIPAL 4200,00 

2 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 1612,00 

3 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1711,09 

4 SECRETARIA DE OBRAS 1800,00 

5 SECRETARIA DE SAUDE 2100,00 

6 CRAS 837,27 

7 CAPS 125,60 

8 CRAS ANEXO 910,00 

10 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 900,00 

11 CENTRO MUNICIPAL (MERCADO) 6.200,00 

12 PRAÇA DO BUGIO 3.418,36 

13 PRAÇA JOSÉ MACHADO MARTINS 500,00 

14 PRAÇA NOSSA SENHORA DE LOURDES 5100,00 

15 PRAÇA 31 DE MARÇO 4800,00 

16 CONSELHO TUTELAR 1300,00 

18 CALÇADA DA IGREJA CATOLICA SÃO FELIX 190,80 
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19 CALÇADA DOS CORREIOS 22,20 

22 CALÇADA DA LOTERICA 80,00 

23 CALÇADA DO FORUM 2200,00 

25 UBS BREJÃO 1008,00 

26 UBS PONTA DOS MANGUES 1900,00 

27 UBS ANGELA PINTO - POV. TIGRE 2400,00 

28 UBS FAZENDA NOVA 1790,00 

29 UBS COBRA DAGUA 4100,00 

30 UBS MARIA JOSE DE FRANÇA - POV. PONTA DE AREIA 4300,00 

31 UBS FRANCISCO DE BARROS 4311,00 

32 UBS MARIA DO CEU 8600,00 

33 UBS ESTIVA RAPOUSO 4891,00 

34 SERV. CONV. FORTALECIMENTO DE VÍNCULO 2250,00 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS 

ITEM ESCOLA METRAGEM 

35 ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO TRAVASSO 4878,40 

36  ESCOLA BELARMINO DO SANTOS 4945,00 

37 ESCOLA JOÃO BATISTA 3567,00 

38 ESCOLA ANTONIO VICENTE 2684,00 

39 ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO DA ROSA 5298,00 

40 ESCOLA MANOEL BISPO 2700,00 

41 ESCOLA SÃO SEBASTIÃO 2469,00 

42 ESCOLA SÃO JOSE  1029,00 

43 GRUPO ESCOLAR JOÃO CAMILO LEMOS 5100,00 

44 ESCOLA MANOEL PEDRO 4830,00 

45 ESCOLA NOVA UIRI 2835,00 

46 ESCOLA NOSSA SENHORA DO CARMO 3575,00 

47 ESCOLA SANTA MARIA 3973,35 

48 ESCOLA SENHORA SANTANA 9830,00 

49 ESCOLA CATARINA DO NASCIMENTO 2836,12 

50 ESCOLA MANOEL RICARDO DOS SANTOS 4999,15 

51 ESCOLA MANOEL JORGE CARVALHO 3756,00 

52 ESCOLA THOMAZ BISPO 3720,36 

53 ESCOLA PROFESSOR ALERTE CARLOS 1798,17 

 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

• As substâncias sanitizantes são aplicadas por uma equipe de especialistas, conforme 

orientação da Nota Técnica nº 22/2020 da Anvisa das recomendações para desinfecção 

em locais públicos realizados durante a pandemia da COVID-19.  

• Os profissionais devem usar aparelhos de alta tecnologia e equipamentos de proteção 

individual adequados. 

• O procedimento deve ser feito com um aparelho projetado para a limpeza profunda de 

mobiliário, colchões, tapetes, sofás, cadeiras, travesseiros, almofadas, cortinas e outros 
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tipos de tecidos assim como todos os ambientes externos e internos garantindo assim 

sanitização completa dos imóveis em questão.  

• A ação química do produto dever formar uma película protetora nas paredes do ambiente, 

que ficam protegidas contra a proliferação de microrganismos. O tempo de aplicação 

depende diretamente do tamanho do espaço a ser sanitizado.  

• Poucas horas após o procedimento, pessoas e animais já podem retornar à área. O 

produto sanitizante deve ser livre de riscos, pois não deverá ser inflamável nem corrosivo.  

• Os serviços deverão ser efetuados por pessoal devidamente habilitado, obedecendo às 

normas de segurança de trabalho, com a utilização apenas de produto previamente 

avaliado pela administração, devendo ser antialérgico e inofensivo à saúde humana e 

devidamente licenciado pelo Órgão Sanitário competente e que não provoque manchas 

nas paredes, divisórias, mobiliários, persianas painéis e pisos em geral. Para a realização 

desses serviços, deverão ser fornecidos, impreterivelmente, máscaras e/ou óculos de 

proteção, bem como outros EPI's que se fizerem necessários, aos profissionais envolvidos 

no serviço. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

• A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

             Prazo para início da execução do objeto a partir do recebimento da Ordem de Início dos 

Serviços;  

            Prazo mínimo para início da prestação do objeto contratual deverá ser de 05 (cinco) dias 

após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços; 

• A programação dos serviços será determinada pela Secretaria de Saúde, através de 

Ordens de Serviços; 

Os serviços relacionado ao item 1 deverá ser executado 01 (um) vez em cada unidade 

por solicitação dos setores com possibilidade de no máximo 10 aplicações. Os mesmo 

deverão ser executados em horários de semana (segunda à sexta) ou fins de semana 

conforme autorização da Contratante.  

Os serviços relacionados aos itens 2 e 3 deverão ser executados 01 (um) vez em cada 

unidade por solicitação dos setores com possibilidade de no máximo 12 aplicações. Os 

mesmo deverão ser executados em horários de semana (segunda à sexta) ou fins de 

semana conforme autorização da Contratante.  

• A execução dos reforços deverá ser executada a pedido do órgão no caso de necessidade. 

 

8. CAPACIDADE TECNICA 

A Licitante deverá observar e atender às seguintes exigências referentes à qualificação técnica:  

• Apresentar atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprovem que a licitante já prestou serviços semelhantes ao objeto ora licitado.  

• As empresas devem ter licença sanitária, alvará de funcionamento expedidos pelos 

órgãos sanitários e ambientais competentes, e ainda, apresentar responsável técnico no 

Conselho da classe competente. 

• Registro ou inscrição da licitante e dos responsáveis técnicos – Engenheiro Químico, 

Químico ou Técnico em Química – no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou 

Conselho regional de Química – CRQ do domicilio ou sede da licitante. 

 

• A comprovação de vinculação com a licitante demonstrada da seguinte forma:  

a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social  

c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT;  

d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 

e) Certidão de Registro da licitante no CREA/CRQ, se nela constar o nome do profissional 

indicado. 
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• A licença ambiental (ou termo equivalente), concedida por órgão ambiental competente, 

conforme Resolução Anvisa – RDC n° 52, de 22 de outubro de 2009. 

 

9. VIGENCIA DA ATA  

• A Ata de Registro de Preço terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

da assinatura, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

10. DOTAÇÃO 

• As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva 

ordem de fornecimento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

Cumprir fielmente este Contrato; 

• Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam 

executar suas tarefas, na forma estabelecida pela CONTRATADA. 

• Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

• Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 

existentes, através da Diretoria de Orçamento Administração e Finanças. 

• Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a 

causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções 

que lhe forem atribuídas. 

• Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a 

• A Contratada será responsável, em relação aos profissionais alocados para a realização 

dos serviços, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste 

projeto básico, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e 

contribuições; indenizações; vales-refeições; vales-transportes; uniforme completo; 

crachás e outras que venham a ser impostas durante a execução do contrato.  

• Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 

seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão 

de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com a 

Administração Pública, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas 

com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 

• Realizar serviços em horas suplementares, que porventura se fizerem necessárias. 11.1.4 

Apresentar seus empregados, na execução dos serviços ora contratados, devidamente 

uniformizados, identificando-os através de crachás.  

• Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 

como também aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho.  

• Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais 

causarem a terceiro ou ao Contratante.  

• Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros 

que tomar conhecimento em razão da execução do presente objeto, devendo orientar 

seus funcionários nesse sentido.  

• Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando trabalhadores portadores de atestados de boa conduta e demais 

referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho.  

• Cumprir fielmente o cronograma de trabalho e os serviços descritos neste Projeto Básico 

• Comprovar, sempre que solicitado pela Contratante, a quitação das obrigações 

trabalhistas. 
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• Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por 

parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 

interesse do Serviço Público 

• Fornecer EPI'S, conforme a NR 06.  

• A contratada deverá indicar o profissional responsável pela coordenação dos trabalhos a 

serem realizados. 

 

12. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Fundo Municipal de Saúde será o órgão gerenciador da ata de registro de preços e deverá:  

▪ Assinar a ata de registro de preços;  

▪ Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais, quando couber; 

▪ Manter o controle dos quantitativos disponíveis. 

 

13. DOS PARTICIPES 

▪ Será participe desta ata de Registro de Preços: Fundo Municipal de Assistência Social e 

Prefeitura Municipal. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO  

 A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado formalmente 

quando da formalização contratual, de acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93; 

▪ Ficará designado a servidora Tays Coelho Quitério lotada no Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

▪ Ficará designado o servidor Laerte Bispo Patrício lotado no Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal. 

▪ Ficará designado o servidor Eribaldo Bispo Filho lotado no Almoxarifado do Fundo Municipal de 

Saúde 

 

15. DA VISTORIA 

▪ Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 (sete) horas às 13 (treze) horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (79) 99891-9645; 

▪ O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

▪ Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 

▪ Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-

ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas 

ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta;  

▪ A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes; 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

▪ Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

▪ O preço do item registrado permanecerá irreajustável durante a vigência da respectiva ARP. 
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ANEXO II 

 

M O D E L O -  P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 

completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 

constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na 

Rua ____________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para 

formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de 

recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do 

Pregão Presencial nº 001/2021- Fundo Municipal de Saúde. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 001/2021 

 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 001/2021. 

 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 

legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do 

Pregão Presencial nº 001/2021, para sua efetiva participação do referido Certame. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 11.368.671/0001-26, com 

sede administrativa à ____________________, n° ___, Centro, _____________/SE, neste ato 

representado Secretária Municipal de Saúde a Srª______________________, doravante 

denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, com as participações do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrito no CNPJ sob o nº 14.797.770/000 e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.112.222/0001-48, 

resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÃO 

PRESENCIAL N° XX/2018-SRP, em face da classificação da proposta apresentada pela 

empresa xxxxxxx abaixo qualificada, denominada simplesmente de FORNECEDORA que 

assume o compromisso de prestação de serviços, nas condições estabelecidas nas cláusulas a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Contratação de 

empresa para prestação de serviço de sanitização contra vírus (inclusive o covid 19), fungos e 

bactérias, em todas as áreas internas e externas dos prédios públicos, praças públicas, calçadas 

de prédios privados onde há concentração de pessoas e nos veículos utilizados na administração, 

incluindo pisos, paredes, tetos e todo os moveis e objetos, deve-se utilizar produtos na 

composição de quaternário de amônio. os equipamentos utilizados devem ser os indicados para 

a atividade objeto, nebulizador a frio e/ou pulverizadores costais. 

1.2 – A empresa que registrou preço visando a prestação de serviços, objeto da presente Ata de 

Registro de Preços foi a seguinte: 

 

FORNECEDORA: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada 

__________, neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº 

___________, residente e domiciliado ______________, Telefone ______________. 

 

Item Especificação Und Qnt Preço 

Unitário 

Preço Total 

1.       

2.       

3.       

4.       

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado 

por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  

 

2.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados 

pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá:  

 

2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

 

2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados após prestação dos serviços, no valor correspondente a(s) 

Nota(s) de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

 

3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das 

notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo 

de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde nenhuma responsabilidade sobre o atraso 

no pagamento; 

 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através 

da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

 

3.3.4 - O Fundo Municipal de Saúde poderá deduzir, do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
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fornecidos. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 

contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

Os serviços serão executados de forma parcelada, em conformidade com as descrições do Termo 

de Referência e nas quantidades e locais indicados pelo Fundo Municipal de Saúde, no prazo de 

até 5 ( cinco ) dias do recebimento da Ordem de Serviços / Nota de Empenho. 

 

§1° - Os serviços, quando solicitado, deverá ser feita durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos 

no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.  

 

§2° - O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a contratar os serviços adquirir os materiais 

registrados nesta Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas 

planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, 

podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, 

em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do 

Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, a FORNECEDORA que: 

 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 

FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou 

parcial do fornecimento: 

 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens 

faltantes, no caso de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 
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caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 

caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro 

de Preços. 

 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 

Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde do  Município de 

PACATUBA, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada 

necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 

constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

 

9.1 - Será substituído pela Ordem de Serviços / Nota de Empenho. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

11.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  

11.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

11.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

11.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

11.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

11.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório;  

11.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

11.1.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

11.1.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

11.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  
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11.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de 

registro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

12.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

12.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o 

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

 

12.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

 

12.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

 

12.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  

 

12.2 – Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

12.2.1 – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 

12.2.2 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

12.3 – Competências da FORNECEDORA: 

 

12.3.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 

das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 

 

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem 

poderá onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

 

12.3.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 

habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designada o(a) servidor (a) 

xxxxxxxxxxxxx, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar 

execução do fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

30 
 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas observadas. 

 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta 

Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO 

 

14.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive 

o acréscimo de que tratamo §1º ea alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica 

eleito o Foro da Comarca de PACATUBA/SE, com exclusão de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja. 

 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das 

testemunhas abaixo identificadas. 

PACATUBA (SE), XX/XX/2021. 

___________________________    ___________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR     FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________    ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


